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Relatório

O Projeto de Lei nº 032/2008 é de autoria do Chefe do Executivo, e busca autorização legislativa para a desafetação e doação ao Governo do Estado de Minas Gerais de parte do imóvel que menciona.
O imóvel que deverá ser desafetado, passando da condição de uso especial do Município para a de bem dominial, é constituído de imóvel público rural com área total de 229.995,00 m2 (duzentos e vinte e nove mil ponto novecentos e noventa e cinco vinte metros quadrados), situado na Fazenda Jardim, Município de Unaí (MG), registrado sob a Matrícula n.º 33.208 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG).

A área correspondente a 20.000,00 m2 (vinte mil metros quadrados) do imóvel acima referido será doado ao Governo do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o n.º 05.461.142/0001-77, para a construção e implantação, pelo donatário, de um Centro Socioeducativo para atendimento a adolescentes autores de atos infracionais, inclusive em cumprimento de medidas de privação de liberdade, objetivando a interrupção do processo de criminalidade e propiciando-lhes, por meio de sistemas e programas educativos, o acesso a direitos e oportunidades, para superação de sua situação de exclusão. 

Supracitado imóvel terá as medidas e confrontações descritas na matrícula que sobrevier do respectivo memorial de desmembramento a ser realizada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG), cujo registro também deverá constar a afetação para o fim acima descrito. As despesas com escritura e registro de imóveis deverão correr por conta do donatário. 
Em caso de o donatário não der ao imóvel doado a destinação acima prevista, no prazo de dois anos contados da outorga, toda a infra-estrutura implantada reverterá ao patrimônio do Município, sem qualquer direito de indenização ou retenção.
O Digno Autor fez acompanhar do PL nº 032/2008 todo o Processo Administrativo nº 10791 – 001/2008, de 19 de agosto de 2008, onde se vê a solitação da Secretaria de Estado de Ação Social no sentido de requer à Prefeitura de Unaí as medidas necessárias para a implantação do Centro Socioeducativo para atendimento a adolescentes autores de atos infracionais 
Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que projetos de lei que versem sobre alienação de bens imóveis do Município são de iniciativa do Prefeito (art. 30 da Lei Orgânica Municipal), daí porque legítima se torna a propositura da matéria. 



Para haver aludida desafetação, no entanto, deverá ser precedida da autorização legislativa aqui perseguida.



Nota-se, pela instrução do processo, que a doação pretendida somente poderá ocorrer depois da referida desafetação. Assim, as exigências da legislação pertinentes, mesmo integralmente atendidas, só legitimam a transferência patrimonial de bens dominicais. É a lição de Hely Lopes Meirelles: “O que a lei civil quer dizer é que os bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins administrativos especiais, isto é enquanto tiverem afetação pública, ou seja, destinação pública específica. Exemplificando: uma praça, um edifício público não pode ser alienado enquanto tiver essa destinação, mas qualquer deles poderá ser vendido, doado ou permutado desde o momento em que seja, por lei, desafetado da destinação originária e trespassado para a categoria de bem dominial, isto é, do patrimônio disponível da Administração. (Direito Administrativo, cit. pág 445). 



Desta forma, uma vez que todos os requisitos legais foram cumpridos e também pela conveniência para a Administração Pública vejo que a multifalada desafetação deverá ocorrer no presente caso, para posteriormente haver a doação nos moldes descritos pelo Nobre Autor.  



Assim sendo, não vislumbro, in casu, qualquer dos impedimentos preconizados no art. 102, I, “a”, “g” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí para que a matéria obtenha aprovação por parte dos Edis que integram esta Casa Legislativa. Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá este ser analisado pelas Comissões competentes que a esta se seguirão. 



Ressalta-se por pertinente que por tratar de tramitação de matéria em regime de urgência, foi necessário a apresentação do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 032 para que fosse dada nova forma à matéria, afim de que esta seja aprovada segundo a técnica legislativa adotada por esta Casa de Leis, e, também para corrigir alguns erros de linguagem, sem a necessidade de esta proposição retornar a essa Digna Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para redação final. 
Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 032/2008 na forma do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei n º 032/2008.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de setembro de 2008.
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